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Guarapuava, 3 de novembro de 2020 

Assunto Fiscalizações 

Senhora Presidente 

Considerando a Lei Estadual n° 19449/2018 e o Decreto Estadual n° 
11.868/2018 que regulam o exercício do poder de polícia administrativa pelo Corpo 
de Bombeiros Militar e institui normas gerais para a execução de medidas de 
prevenção e combate a incêndio e a desastres. 

2. Considerando as fiscalizações em todos os estabelecimentos comerciais, 
empresariais e industriais no município de Guarapuava-PR. 

3. Considerando que a validade do alvará de licença ou autorização expedido 
pelo poder público municipal, ou documento equivalente, fica condicionada ao prazo 
de validade do licenciamento expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar. 

A Ilustríssima Senhora 
Maria Cecília Saldanha, 
Presidente da OAB Guarapuava, 
Guarapuava-pR. 
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